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DECRETO Nº 015/2026 
04/02/2026 

 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência 
que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com a Lei Municipal n º 018/2024, de 04 de julho de 2024,  
 

DECRETA 

Art 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Ciencia, Tecnologia e 
Inovação, os representantes abaixo relacionados: 
 
02 (DOIS) REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR 
 
Fernando Zatt Schardosin – Titular 
Silvana Duarte – Suplente 
 
Leandro Zanquetti de Oliveira – Titular 
Elis Hadlich – Suplente 
 
02 (DOIS) REPRESENTANTES DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
Eloi Almeira – Titular 
Sérgio Henrique Toaldo – Titular 
 
Deomar Pereira – Suplente 
Margarete Franco – Suplente 
 
01 (DOIS) REPRESENTANTES DA CLASSE EMPRESARIAL INDICADOS PELA 
ACILS 
Josemar da Silva – Titular 
Edimari Schroeder – Suplente 
 
02 (DOIS) REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 
Helder Rocha Loures – Titular 
Lucas Vinicius Boeira – Suplente 
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Mauricio Osciany – Titular 
Giana Franco de Andradre – Suplente 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Gilson Jardel Nogueira – Titular 
Renata Blonski - Suplente 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
 
Mariza Farias – Titular 
Halisson Galvan - Suplente 
 
01 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Marcos Coleth – Titular 
Valmir Viola - Suplente 
 
Art. 2º - A diretoria eleita pelo próprio CMDPI fica assim composta: 
 
Presidente: Helder Rocha Loures; 
Vice-presidente: Mauricio Osciany; 
1º Secretário: Mariza Farias; 
Vice- Secretário: Gilson Jardel Nogueira 
 
Art. 3º - Fica estabelecido que os Ordenadores de Despesas do Fundo Municipal de 
Ciência, Inovação e Tecnologia serão o (a) Secretário (a) Municipal de Educação, 
Cultura, Tecnologia e Inovação e o (a) Secretário (a) Municipal de Finanças. 
 
Art. 4º - O mandato dos conselheiros será de dois anos, a contar de 28/11/2025 a 28/11/2027, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 158/2025, de 28 de novembro de 2025. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, em 04 de fevereiro de 2026. 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal  
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